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ANEXO 5 

 
 

 Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº004/2026 

 
 
 

Orçamento Estimado 
 
 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CÓD. ID 
SIGA 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

 

 

 

1 

 

 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RESTAURO 
DA FACHADA LATERAL DA 
SALA CECÍLIA MEIRELES  

 
Código do Item:  
0676.001.0001  

 

 
 
 

70314 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 

 R$ 719.549,18 
(setecentos e 
dezenove mil 
quinhentos e 
quarenta e 
nove reais e 
dezoito 
centavos) 

 
 
 
 
 

Largo da Lapa, 
nº 47 – Lapa – 

Rio de 
Janeiro/RJ 
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ANEXO 6 - PROPOSTA 

 
 
 

 

 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

PROPOSTA DETALHE 

Licitação por Concorrência  Eletrônica n.º 004/2026 

A realizar-se em  / /2026 às 00h00min (hora de Brasília) 

Processo n.º SEI-180002/003844/2025 fls. 1 

A firma ao lado mencionado propõe fornecer ao Estado do Rio de 
Janeiro, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo 

rigorosamente as condições estipuladas constante do Edital 
FUNARJ n.º 004/2026. 

 
CARIMBO DA EMPRESA – CNPJ 

ITEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA 
 

 
 
  

 
PREÇO COM ICMS 

(R$) 

 
PREÇO SEM ICMS 

(R$) 
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 DE RESTAURO DA FACHADA LATERAL SA SALA CECILIA 

MEIRELES – SCM, SEM DIDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA. 

COD  

SIGA 

UNID. QUANT.  
Unit. 

 
Total 

 
Unit. 

 
Total 

 
 
 

 
1 

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURO DA 
FACHADA LATERAL DA SALA CECÍLIA MEIRELES  

 
Código do Item:  0676.001.0001  

 

 

Importa o presente item no valor total de (por extenso): 

 
 
 

 

70314 
 

 
 
 

 
SERVIÇO 

 
 
 

 
01 

    

OBSERVAÇÕES 
1ª- A PROPOSTA DETALHE deverá ser digitalizada, sem 

emendas e rasuras; conter os preços em algarismos e por 
extenso, por unidade, já incluídas as despesas de fretes, 
impostos federais ou estaduais e descontos especiais; ser 

datada e assinada pelo gerente ou procurador. 

2ª- O Proponente se obrigará, mediante devolução da Proposta 

Detalhe cumprir os termos nela contidos. 

3ª- Uma via da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a 
este ÓRGÃO, em envelope fechado, com a possível urgência. 

4ª - A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá anulada 
no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação 
vigente. 

Prazo de vigência: 6 (seis) meses 

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias corridos. 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias. 

 

Local de execução: Conforme Termo de Referência - Anexo 1 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação 

vigente.  

Em, de de 2026. 
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ANEXO 7 
 
 
 
 
 

PLANILHA DE DETALHAMENTO DE CUSTOS 
 
 
 
 
 

VIDE ANEXO 7 AVULSO 
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ANEXO 8  

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 

VIDE ANEXO 8 AVULSO 
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                           ANEXO 9 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA 

           TÉCNICA E PREÇO 

 

O julgamento das propostas observará o critério de técnica e preço, com 

ponderação de 70% (setenta por cento) para a Nota Técnica (NT) e 30% (trinta por 

cento) para a Nota de Preço (NP), em conformidade com o art. 36, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Avaliação Técnica (NT – 100 pontos). 

A banca avaliadora da FUNARJ, composta por profissionais engenheiros e/ou 

arquitetos designados, atribuirá a pontuação conforme os seguintes critérios 

objetivos: 

 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

 Metodologia Executiva 

e Plano de Intervenção 
até 30 pontos 

Experiência da Empresa  até 30 ponto 

Qualificação da Equipe 

Técnica – até 20 pontos 
até 20 pontos 

Portfólio de Obras 

Similares – até 20 pontos 
até 20 pontos 
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ANEXO 10 

 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Local e data  

Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 004/2026 

Ao Agente de Contratação 

 

                   (Entidade)  , inscrita no CNPJ sob o nº                , sediada na 

(endereço completo)  , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) 

Sr.(a)   ,  inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador da cédula de 

identidade nº         , expedida por   , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e no inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer 

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

 
 

 

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO 11 

 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 

 
Local e data  

Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 004/2026 

Ao Agente de Contratação 

 

 

 (Entidade)   , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

 , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da cédula de identidade nº 

 , DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, empresário 

individual, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 

norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela 

legislação em vigor. 

 

 

ENTIDADE 

nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 

 (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO 12 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

 
Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº004/2026 

Ao Agente de Contratação 

 

 

A empresa .........................................................................................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº .................................................... , por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr. (a)........................................................................................... portador (a)  da 

Carteira  de Identidade nº.................................................... e  do 

CPF......................................................DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no edital. 

 
.................................................................................. 

(data) 

 
........................................................................................................... 

(representante legal) 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e 

deverá ser assinada pelo seu representante legal
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ANEXO 13 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PARA 

ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 43.150, de 24.08.11 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)  

Local e data 

Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 004 /2026 

Ao Agente de Contratação 

 

 (Entidade)   , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço 
completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) 
  , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da cédula de identidade 
nº  , DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 
qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou 
não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial 
das propostas e; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 

 

ENTIDADE 
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) CARIMBO DA 
PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 
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ANEXO 14 

 
 

 
ORDEM DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N.º  /2026. 

 

 
Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 004/2026 

 

    A FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO DO RIODEJANEIRO–FUNARJ, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 30.874.762/0001-88, autoriza a 

empresa____________________________________, localizada no 

endereço:_________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

_____________________________, a dar início à prestação de serviços especiais de 

engenharia de restauro da fachada lateral da sala Cecília Meireles - SCM, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, conforme Termo de Referência e Contrato, a contar 

de_______de_________ de 2026, obedecendo aos padrões técnicos e as exigências descritas 

no referido termo. 

 
 
 

 

DIVMP - Divisão Manutenção Predial
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ANEXO 15 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 

 
Local e data 

Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 00 /2026 

Ao Agente de Contratação 

 

 (Entidade)  , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)  Sr.(a) 

 , inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da cédula de identidade nº 

  , expedida por  , DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram 

aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento 

de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda 

vigorem. 

 

 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ 

CNPJ) 
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ANEXO 16 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

Local e data  

Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 00 /2026 

Ao Agente de Contratação 

 

 
(Entidade)     , inscrita no CNPJ sob o nº                            , sediada na (endereço 

completo)    , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , 

inscrito(a) no CPF sob o nº  , portador(a) da cédula 

de identidade nº                                                 ,  DECLARA ter designado 

______________(profissional(is) designado(s) pela empresa), inscrito(os) no CPF sob o 

nº                           , portador(es) da cédula de identidade nº              , expedida 

por________, como responsável(is) técnico(s) pela prestação de serviços especiais de 

engenharia de restauro da fachada lateral da sala Cecília Meireles - SCM, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, conforme Termo de Referência e Contrato, a contar 

de_______de_________ de 2026, obedecendo aos padrões técnicos e as exigências 

descritas no referido termo. 

 

Rio de Janeiro,    de  de 2026. 
 

 

Nome com assinatura do responsável(is) técnico(s) 
 

 

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel 

timbrado c/ CNPJ.
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ANEXO 17 

 
 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO TÉCNICO 
E EQUIPE TÉCNICA 

 
Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº004 /2026 

Ao Agente de Contratação 

 
A  ,  CNPJ   , por 

intermédio de seu representante legal, o Sr.                                                             

  , identidade n°                  

  e  CPF   , 

DECLARA para os fins previstos no edital e em atendimento ao item , que possui instalações, 

aparelhamento técnico e equipe técnica devidamente treinada, adequada e disponível pela 

prestação de serviços especiais de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para 

elaboração de projetos executivos acompanhados do projeto básico e adoção de outras ações 

complementares, prestação de serviços especiais de engenharia de restauro da fachada lateral 

da sala Cecília Meireles - SCM, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme Termo de 

Referência e Contrato, a contar de_______de_________ de 2026, obedecendo aos padrões 

técnicos e as exigências descritas no referido termo. 

Local das Instalações: 
 

Lista de Aparelhamento Técnico: 
 

Relação da Equipe Técnica: 

 

Data  / /  
 
 

 

Assinatura 
 

Obs: esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá ser 
assinada pelo seu representante legal
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                                                         ANEXO 18 

                                                    DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 00 /2026 

Ao Agente de Contratação 

 
 
__(profissional(is)  designado(s) pela empresa)_________,  inscrito(a) no CPF sob o nº 
_______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, 
DECLARA ter sido designado pela          (Entidade)     , inscrita no CNPJ sob o nº 
___________, para realizar vistoria às dependências da  prestação de serviços especiais de 
engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para elaboração de projetos 
executivos acompanhados do projeto básico e adoção de outras ações complementares, 
para prestação de serviços especiais de engenharia de restauro da fachada lateral da sala 
Cecília Meireles - SCM, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme Termo de 
Referência e Contrato, com o objetivo de conhecer o local da execução/prestação dos 
serviços previstos nesta licitação, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.  
 
              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 
completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 
___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº 
_______,  DECLARA que, por meio da Vistoria realizada pela pessoa acima indicada, 
conheceu todos os equipamentos relacionados à execução do objeto da licitação, e que tem 
plena ciência das condições físicas    do(s) imóvel(is) e/ou equipamento(s)     relacionados à 
contratação, tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e 
plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.  
 
Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2026. 
 
______________________________ 
(nome com assinatura do profissional que realizou a vistoria) 
 
______________________________ 
ENTIDADE 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 
 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 
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ANEXO 19 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
Ref. Concorrência Eletrônica FUNARJ nº 004/2026 

Ao Agente de Contratação 

Local e data  
 
 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 

___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº 

_______,  DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual para a prestação de 

serviços especiais de engenharia de restauro da fachada lateral da sala Cecília Meireles - 

SCM, sem dedicação exclusiva de mão de obra, conforme Termo de Referência e 

Contrato, tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e 

plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua 

execução, não podendo ser alegado desconhecimento das condições de execução 

contratual como pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em 

sua implementação ou alterações do objeto contratual. 

 
Rio de Janeiro,  de  de 2026. 

 
 
 

 

ENTIDADE (nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ 
CNPJ 
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